
NOTA INFORMATIVA N° 01 DA CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA 01/2022  

 OBJETOS ARTESANAIS PARA TROCAS PROTOCOLARES 

 

Foram encaminhadas a esta Comissão os seguintes questionamentos referentes à Chamada Pública de 

Compra 01/2022: 

Pergunta: 

1) Sobre o tamanho das peças, faço peças em tricô com lã artesanal, mas são maiores que 40cm não 

posso participar com elas? 

 

Resposta: 

O item 5.1.2.2, inciso “a” da Chamada Pública de Compra 01/2022 informa: 

“as peças devem ter como medidas máximas 40 cm x 30 cm (quarenta centímetros, por trinta centímetros) 

e de até 1,5 kg (um quilo e quinhentos gramas);”. 

Considerando e entendendo esta Comissão que estas medidas se referem a objetos de estrutura sólida, como 

pedra, madeira, cerâmica, argila e demais matérias primas que deem ao objeto uma estrutura de difícil 

manuseio, transporte e guarda.  

Objetos feitos de outros materiais como telas, linhas, lãs, rendas, tecidos e afins, mesmo que tenham 

tamanho superior ao mencionado, deverão e serão considerados na avaliação para aquisição.  

Ainda, mesmo os objetos de estrutura sólida, poderão ser considerados na avaliação de aquisição, desde que 

uma ou outra medida (tamanho ou peso) não sejam grandes o bastante ao ponto de inviabilizar a aquisição 

para uso como Troca Protocolar, devendo esta Comissão avaliar caso a caso.  

 

2) Olá, sou artesã XXXXXXX, uma dúvida, iremos cadastrar nossos trabalhos, e teremos que arcar com o 

frete? 

 

Resposta: 

O artigo 13 – Termo de Compromisso, item 13.1 é de responsabilidade do interessado, subitem 13.1.3 da 

Chamada Pública de Compra 01/2022 informa: 

“arcar com as despesas de embalagem e transporte do objeto até o endereço a ser acordado entre as 

partes;”. 

Considerando esta Comissão que cabe ao artesão arcar com o frete ou qualquer outro modelo de transporte 

do objeto até o destino, a saber, Brasília/DF. Para isso, o valor da remessa deverá estar incluído no custo do 

produto, esclarecendo ainda que, para que efeito de análise do objeto, a Comissão não considerará o valor 

do frete na avaliação.  

 

Brasília, 28 de janeiro de 2022. 

Márcia Goulart 

Coordenadora da Comissão de Seleção 

 

 


